
l .

it-:in
11

Cflyf O1
GovERNo Do ESTADO Do CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA FL=-iii
Rua Onze de Maio, NE 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce 'R'iii:z#"

CNPJ: 23.478.597/0001-80 - Fone: [88] 3623 1137

_Ã'*_ãt. '-534-;i~
'FinQ

-.

"`:'.:i=›

mesmos e deverão estar l 1
.isentos de ranço e de outras i l
caracteristicas indesejáveis -
Embalagem de 500 gramas,
com data de fabricação e prazo I
de validade de no minimo de
06 meses a partir da entrega. _
MACARRÃO TIPO
ESPÁGUETE EM PACOTE DE i
sooc (io x sono) - iipe fine, l
pasteurizado, com umidade

.inferior a 13%. ingrediente 'I
minimo farinha de trigo

1 especial, constando no riíitiilo à i
composição quimica e
nutricional paFra`100 gramas, KG l 2081 RS R$ f
embalagem plastica resistente, 4,30 q 8.948,30

ll pacote de 500 gramas, fardo , .
com até 10 pacotes. Prazo de I

_validade mínimo de 10 meses, | l
livre de impurezas e _ |
microorganismos que o torne '
impróprio para o consumo e
ter registro no órgão I ,
competente. V

g 3 E vA1.o|=i GLOBÀÍ. no Lots ii - B - as sz.3õo,-iii; l

7

ore iii - az corngnincivac - gzsifz,
Lorena 3 1

1 VALOR « VALORH ITEM H ESPECIFICAÇÃO UNID. | QUANT. MARCA UNITÁRIO TOTAL

'BANANAÍN NATURA-piíediirel 0 “C l Í
apto para o consumo,tamanho R$ Rs

. 1 médio, de boa qualidade, não KG 5058
i 3,55 17.955,90apresentar partes estragadas ,

(fungos, podres, furos. etc). I
BATATA INGLESA - pmziiiše l
apto para o consumo, tamanho , R$ RS

2 médio, de boa qualidade, não KG 747
apresentar partes estragadas
[fungos podres, furos, etc). _ `

4.23 3.159,81

i - ' _I

3 CEBOLA IN NATURA ¬- produto KG q 2211 HS R$ z
gl g apto para o consumo, tamanho ' À 3,68 8.136,48 ÀJ
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médio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas
(fungos, podres, furos, etc). i I

| _
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CENOURA IN NATURA- produto f
apto para o consumo, tamanho
médio, de boa qualidade, não KG 811
apresentar partes estragadas
(fungos, podres, furos, etc).

RS
2.724,96

RS *
3,36 ,

5

CHEIRO VERDE IN NATURA -
Molho de palha de cebolinha com
ramos de coentro, não amassado,
sem pontos de apodrecimento,
livre de impurezas ou outros'
fatores que o tornem impróprio
para o consumo.

KG' 954 RS
2.032,02

RS
2,13

i

1

6

‹P|MEN'rAo IN NATURA -
produto apto para o consumo,
tamanho médio, de hoa
qualidade, não apresentar partes
estragadas (fungos, podres,
furos, etc). “-

KG. 921 " ' RS
6.143,07

R$
6,67

. 'F ,

'roNiArz IN NATURA - prišiiiiie
apto para o consumo, tamanho
médio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas
(fungos, podres, furos, etc.

KG 1118 R5 I Rs
6,59 l 7.367,62

l

.B

MAMÃQ IN NATURA - predeie
apto para o consumo, tamanho
médio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas
ffungos, podres, furos, etc).

KG- sosi l RS
4,82

RS
- 24.345,82

I 9

ALHO - Alho aparência fresca e
sã, colhidos ao atingir o grau de
evolução completo e perfeito
estado de desenvolvimento.
Isento de danos e defeitos de
natureza fisica ou mecãnica,
terra aderente, suíidades,
parasitas e larvas e defensivos
agrícolas. Í

KG I. 608

I. I

RS R$ '
23,97 ~ 14.573,76

\

E _ L vAi.oR GLOBAL ootorc lu - A - Rs 66.439,44 1%

li.
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LOTEIII-B: OTA V A-2 Ú
LOTE 03

'I
I

ITEM ESPECIFICACAO I UNID. QUANT. , MARCA H UNITÁRI VALOR
TOTAL

VALOR

1O

1

- - I
BANANA IN NATURA - produtol
apto para o consumo,tamanho.

apresentar partes estragadas*
(fungos, podres, furos, etc).

médio, de boa qualidade, nãof KG 1666 I
A-1

R5
5.985,30

R$
3,55

I1
I

2
O .

apto para o consumo, tamanho
médio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas
(fungos podres, furos, etc).

BATATA INGLESA - produtol

KG 246 I

I

Il

I RsRS _
4,23 I 1.049,04

3 .

CEEOLA IN NATURA - pi-eeiuie
apto para o consumo, tamanho
médio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas,
(fungos, podres, furos, etc).

KG 737

I

R$
2.712,16

R$
3,63

4

CENOURA IN NATURA- produto
apto para o consumo, tamanho
médio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas
(fungos, podres, furos, etc). I

I

KG 270

...l_-

As
3,36 I

R$
907,20

__ I

5O

CHEIRO VERDE IN NATURA -
Molho de palha de cebolinha com
ramos de coentro, não amassado,
sem pontos de apodrecirnento,
livre de impurezas ou outros'
fatores que o tornem impróprio
DE FEI O COIISUIIIO.

__.:-

KG

I

316 , R$ R$
2,13 677,34

_ _ __I_ _

6 .

PINIENTÃO IN NATURA -
produto apto para o consumo,
tamanho médio, de boa
qualidade, não apresentar partes
estragadas (fungos, podres.
furos, etc).

RC) 307
I Rs R3

6,67 2.047,69

_ -II-I'

__.

I
I

7

TOMATE IN NATURA - produto
apto para o consumo, tamanho
médio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas
(fungos, podres, furos, etc.

KG 372
R$ I' RS ,,

6,59 2.451,46

E.. à___
MAMÃD IN NATURA - preúuie KG I 1663 R0 R$ R$ I
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apto para o consumo, tamanho
Imëdio, de boa qualidade, não
apresentar partes estragadas I

I I (fungos, podres, furos, etc).

4,82 8.112,06

T 9 HAIÂIFIOT- Alho aparência fresca e
sã, colhidos ao atingir o grau de
evolução completo e perfeito

Iestado de desenvolvimento.
9 Isento de danos e defeitos de

natureza física ou mecãnica,
I terra aderente, sujidades,
I parasitas e larvas e defensivos

Iagrícolas. I

KG, 202 É I RS RS
23,97 4.841,94 I

I W vAI.oR CLDEAI. Do I.oTE III - E - Rs 26.163,21

Lots Iv - Az Co_TA PRINCIBAL - T5*-ig.,
LOTE 04

. _ -- I ___ I _

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA vAI.oR vAI.oR
UNITARID ToTAI.

“R *CARNE EovIMoiDA(soo C) - I '
Carne bovina moída de 1*-1
qualidade, embalagem plástica

1 resistente ele song, eem, Ro A 16956 I
validade minima de 6 meses, de I I
boa qualidade 6 apta para o

RS RS
19,81 217.038,36

consumo humano. I
CARNE EovINA DE 12 -zeiiâei ~ I
mole, Coxão duro, patinho,

O congelada ou resfriada de
Ifqualidade, magra, sem pele,.
sem gordura, sem contra peso,¡

' sem pontas e abas, embalada a
2 vacuo e Impresso, Iem tinta,' KG I 1170

I na embalagem plastica, o selo "
de inspeção (S.I.F, SIE ou
SIM), e dados da origem,.

I validade, fabricação.
Acondicionadoemcaiita de

I papelão lacrada, com
identificação do produto.

RS
22,14

RS
' 25.903,80

I CARNE BOVINA SECA TIPO
3 ICHARQUE - dianteiro. coiião, KG 10956 _

duro. produto preparado com I '

RS
21,93

_ Rs
246.265,06

I _ -- ___

I
'I

III

\
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carne bovina, injetada com
salmoura, de consistência
firme, com cheiro e sabor
próprios. isento de sujidades,

iparasitas e material estranho.
acondicionados em embalagem
cry-o-vac com 500 gramas
cada. acondicionada em cai:-ia
de papelão Iacrada com rótulo
Conforme legislação vigente.

._ 0

CD D1
-A.s._13.1-
-4-L.”

I'

O
A 4

'FRANGO (Its) - fi-eege'
congelado, de boa qualidade e
apto para o consumo humano,
livre de impurezas, embalados
em embalagem plástica, com,
registro em órgão competente e '

Idata de validade de no mínimo
A 06 meses.

validademinima 6 meses. I
I__

I 12699 Rs MI I 9,65 124.475,35

VALOR GLOBAL DO LOTE IV - A - RS 607.682,59

I.oTE Iv - Ez C_o:I1A RESERVADA- 25%
I,oTI-: 64

. ITEM EsPEcII=IcAçÃo
' _ ¬-

UNID. QUANT. MARCA. VALÊR VALOR= «I UNITARID I ToTAI.

O,

_ F ¬ _

CARNE BOV. MOIDA (500 G) -
Carne bovina moída de lã
qualidade, embalagem plástica
resistente de 500g, com
validade mínima de 6 meses, de
boa qualidade e apta para o

_consumo humano.

_; _

KG 3651 '_ RS I RS
19,81 72.326,31

I

2

CARNE 6ovINA DE 13 -eeziâe
mole, coxão duro, patinho,
congelada ou resfriada de 1*
qualidade, magra, sem pele, sem
gordura, sem contra peso, sem
pontas e abas, embalada a vacuo
e impresso, em tinta, na
embalagem plástica, o selo de
inspeção (S.I.F, SIE ou SIM), e
dados da origem, validade,

(fabricação. Acondicionado

KG 390

1

I
' 'l

I' Rs I Rs
22,14 6.634,60

O

z ~¿~\
\
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validademinima 6 meses. I
I__

I 12699 Rs MI I 9,65 124.475,35

VALOR GLOBAL DO LOTE IV - A - RS 607.682,59

I.oTE Iv - Ez C_o:I1A RESERVADA- 25%
I,oTI-: 64

. ITEM EsPEcII=IcAçÃo
' _ ¬-

UNID. QUANT. MARCA. VALÊR VALOR= «I UNITARID I ToTAI.

O,

_ F ¬ _

CARNE BOV. MOIDA (500 G) -
Carne bovina moída de lã
qualidade, embalagem plástica
resistente de 500g, com
validade mínima de 6 meses, de
boa qualidade e apta para o

_consumo humano.

_; _

KG 3651 '_ RS I RS
19,81 72.326,31

I

2

CARNE 6ovINA DE 13 -eeziâe
mole, coxão duro, patinho,
congelada ou resfriada de 1*
qualidade, magra, sem pele, sem
gordura, sem contra peso, sem
pontas e abas, embalada a vacuo
e impresso, em tinta, na
embalagem plástica, o selo de
inspeção (S.I.F, SIE ou SIM), e
dados da origem, validade,

(fabricação. Acondicionado

KG 390

1

I
' 'l

I' Rs I Rs
22,14 6.634,60
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emcaixa de papelão Iacrada,
com identificação do produto.

3 .

CARNE BOVINA SECA TIPO
ECHARQUE - dianteiro. cosão
duro. produto preparado com
carne bovina, injetada com
salmoura, de consistência firme,
com cheiro e sabor proprios.

:isento de sujidades, parasitas e
i material estranho.
acondicionados em embalagem
cry-o-vac com 500 gramas cada.
acondicionada em caixa de

lpapelão Iacrada com rótulo
conforme legislação vigente.

I validademinima 6 meses.

EKG 3651
RS RS

21,93 ¿ 30.066,43

4

HERÃÍÍGD [KG] - frango
congelado, de boa qualidade e
apto para o consumo humano.
livre de impurezas, embalados

lern embalagem plástica, com
registro em órgão competente e
data de validade de no mínimo
06 meses.

4-299

,_

l'

R$ RS
9,65 e 41.485,35

YALOR GLOBAL DO LOTE IV - B - RS 202.512,69

LOTE V - A: COTA PRINQIPAL - 25%
¿ l _ _ I.oTE os

ITEMV EsPEcmcAçÃo UNID. ,_ QUANT. i MARCA vaton E vaton
'uN|TÁn1o Toral.

0 1

“ovos os to-u.1NHa IN
NATURA - tamanho médio,

humano, embalados em

___ _______ , [__ ___ _ __

icorn Iaspecto, cor e odorš CART. 450
proprios para o consumo 10,30 4360,00 '

bandejas com 30 unidades.

l R$ R$

2

PÃO Massa FINA: T|Po nor
ooo ou HAMBURGUER Por
C/ SÚOG - feito à base de trigo, `

biológico, sem conservantes ao
anti-mofo, contém glúten,¿
produto natural fabricado no' .

. . ' as nsr , 1, , f r Ko 11646 f~man eiga sa agua ermen o 7,86 91537156 I.
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mesmo dia.
“noto (Rc) - feias à base de
trigo, manteiga, sal, água, ovo,
fermento biológico, sem
conservantes ao anti-mofo,
contem glúten, produto
natural fabricado no mesmo KG
dia, apto ao consumo humano,
sem mofo ou qualquer outro

, tipo de irnpureza,ernbalado em
I papel filme totalmente l .
' coberto. E A

3 . as RS
11646 I 13,36 161.413,56

vAi.On GLOBAL oo LOTE v - A - ns 257.311,12

tora v - B; COTA ess12avAOA - 25%
LOTE Os _

ITEM ESPECIFICAÇÃO * UNIO. QUANT. l MARCA VALOR VALOR
_ __ _ UNITÁRIO A TOTAL

I 'Ovos os GALINHA IN
NATURA - tamanho médio,

1 com _aspecto, cor e odor'_ CART 150 .
I proprios para o consumo

humano, embalados em
___bandejas com 30 unidades. _

as __ As
10,80 , 1.620,00

PÃO MASSA FINA: TIPO HOT
Ooo Ou IIAIIIBUIIOUER PCT l
C/ 5006 - feito à base de trigo,

. 2 _man_te_iga, sal, água, fermento KG 3882
biologico, sem conservantes ao
anti-mofo, contém glútenrl '
produto natural fabricado no
mesmo dia.

RS RS
7,86 30.512,52

FBOLO (im) -› fz.-iw à base fia
trigo, manteiga, sal, água, ovo, Í
fermento biológico, sem

Íconservantes ao anti-mofo,
3 contem glúten, produto .

natural fabricado no mesmo KG 3882 _
l dia, apto ao consumo humano, '
sem mofo ou qualquer outro
tipo de impureza,embalado em

É coberto. _

R5 R$
1 3,86 I 53.804-,5 2

I

_¡| 1

"'\

l

IMI!

1

I I

E I ,

, papel filme totalmente 1 I I I _
| I
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P _vALOa GLOBAL OO LOTE v - e - as 35337.04 _ E _

3. DAS AMOSTRAS: 0 licitante melhor classificado na etapa de lances, deverá apresentar amostras dos
produtos ofertados, a serem entregues no prazo maximo e improrrogável de até 02 [dois] dias úteis, a
contar do encerramento da sessão que lhe classificou, na Secretaria Municipal de Educação ou em outro
local por ela determinada, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações do
objeto licitado.
3.1.1. Deverá ser apresentada amostras de todos os itens do Lote I, do Lote Il e do Lote IV conforme
Anexo I.
3.1.1.1. Para os Itens 01, 02 e 03 do Lote IV, deverá ser apresentado juntamente com a amostra
documento de registro do SIF/DIPOA. ¡-
3.1.1.2. Para O item 04 do Lote IV, serão reprovados Os frangos com adição de água superior a 6%.
conforme determina portaria n° 210, de 10 de novembro de 1998, da Secretaria de Defesa Agropecuária
do MAPA.
3.1.2. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente (1
unidade por produto] para os testes de qualidade que serão processadas e julgadas pelo corpo tecnico
nutricional da Secretaria de Educação, condições organolépticas do produto e verificação do
atendimento às demais caracteristicas especificadas neste edital.
3.1.3. As amostras deverão conter na rotulagem nutricional do produto, conforme Resolução - RDC n°
360, de 23 de dezembro de 2003, deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
1) Valor energético;
2] Carboidratos;
3] Proteínas;
4) Gorduras totais;
5] Gorduras saturadas;
6) Gorduras trans;
7] Sodio.
3.1.3.1. As amostras deverão conter as seguintes informações:
I] Peso liquido;
ll) identificação do produto e do estabelecimento de origem;
ill) data de industrialização:
IV] data de validade do produto;
V) lista de ingredientes
`v'I) lote
3.1.4. Caso as amostras da empresa licitante colocada em primeiro lugar sejam reprovadas, ser:-Ei
convocado o proximo licitante na ordem de classificação de propostas e, assim sucessivamente.
3.1.5. As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas,
tampouco subtraidas quando da entrega do objeto contratado.
3.1.6. Vencido O prazo de entrega das amostras, não sera permitido fazer ajustes ou modificações nos
produtos apresentados para fins de adequa-los às especificações constantes do Termo de Referência -
Anexo do edital.
3.1.7. É facultado ã Unidade Gestora promover vistoria nas instalações da empresa licitante detentora
da melhor proposta, por meio de funcionário da propria secretaria, com a finalidade de comprodar a
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capacidade de fornecimento, utilizando para isso check-list com pontuações a partir de itens
pertinentes ao atendimento das exigências cabieveis.
3.1.8. Caso a Unidade Gestora considere as instalações da empresa inadequadas [check-list com
pontuação inferior a 80%) a proposta será recusada e convocado o proximo licitante na ordem de
classificação de propostas e, assim sucessivamente.
4. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação
de Preços do Municipio de Barroquinha/CE, anexas aos autos.
4.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da
ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação, observando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços.

5. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
5.1. O PNAE É considerado, de fato, um dos maiores programas na área de alimentação escolar no
mundo, por ser o único com atendimento universalizado, ou seja, atende a todos os alunos matriculados
nas escolas públicas, da creche ao ensino fundamental, indiferentemente de classe, cor ou religião. Para
o Ministério da Educação, O PNAE ê visto como uma oportunidade não só de oferecer alimentos que
preencham a falta das necessidades nutricionais dos alunos, no periodo em que estão na escola, mas
também de contribuir para a melhoria do processo de ensino e de aprendizagem e a formação de
hábitos alimentares saudáveis na comunidade local e escolar. O programa pertence a uma politica social
do governo que busca desenvolver ações promotoras de saúde e de formação de hábitos alimentares
saudáveis na comunidade local e escolar. A alimentação escolar ê um direito humano e social de todas
as crianças e adolescentes que estão nas escolas e um dever do Estado (governo federal, estadual,
distrital e municipal). Neste sentido, o Governo municipal solicitou a aquisição de merenda escolar, para
que assim todos os alunos da rede básica de ensino possam ter acesso a uma alimentação de qualidade
e assim estimular a formação de hábitos alimentares saudáveis na comunidade local e escolar.

. ú. OOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos
especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes á Secretaria de Educação.

fl'7. EXIGÊNCIAS Os HABILITAÇAO ___
Os interessados não cadastrados no Município de Educação/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei NE.
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e
O seu prazo de validade.
7.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO IORÍOICA
7.1.1.REGiSTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O
registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
7.1.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de enipresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
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que assim todos os alunos da rede básica de ensino possam ter acesso a uma alimentação de qualidade
e assim estimular a formação de hábitos alimentares saudáveis na comunidade local e escolar.

. ú. OOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos
especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes á Secretaria de Educação.

fl'7. EXIGÊNCIAS Os HABILITAÇAO ___
Os interessados não cadastrados no Município de Educação/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei NE.
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e
O seu prazo de validade.
7.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO IORÍOICA
7.1.1.REGiSTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O
registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
7.1.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de enipresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
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empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. Se O contrato social não
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado,
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
7.1.3.lNSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
1.1.4. oscRsTO os AUTORIZAÇÃO, em ae ia-atenda ae empresa aa aaeiedafzle een-angeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNPj);
7.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com O
objeto contratual;
7.2.3.Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN në 1.751, de 02/10/2014;
7.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
7.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou
ISS);
7.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):
7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
7.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
7.2.9.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Pregoeira, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
7.2.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito ã
registrar o preço, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura _da respectiva ata,
ou a revogação da licitação;
7.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
7.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução ou liquidação, expedid_gI_ pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica; i
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ISS);
7.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):
7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
7.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
7.2.9.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Pregoeira, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
7.2.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito ã
registrar o preço, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura _da respectiva ata,
ou a revogação da licitação;
7.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
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7.3.2. Capital social mínimo ou património liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do
valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da
Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

7.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.4.1. Registro sanitário da empresa licitante - Decreto Lei n.'2 986, 21 de Outubro de 1969 (ANVISA),
expedidos pelo Município sede da licitante com a atividade compativel com o objeto da licitação dentro
do seu prazo de validade.
7.4.2. Atestado de Capacidade Técnica (Atestado de fornecimento), com a mesma especificação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que
a licitante possui aptidão para o fornecimento objeto deste certame.
7.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
inodelo constante dos anexos deste edital;
7.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N*-9. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2f-*, da
Lei N9. 8.666/93).

a. FORMA OE APRESENTAÇÃO OAS PROPOSTAS E SUAS ÇONOIÇOES.
8.1. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
8.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo O direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
8.3. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
8.3.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme este termo
de referência.
8.4. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos deste termo de
referência, em especial quanto ã especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente a Lei NP. 10.520/02 e Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5. A Proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
8.6. Os preços finaisdeverão ser compativeis com os de mercado, iguais ou inferiores ã média daqueles
apurados pelo Setor de cotações do Município de Barroquinha-CE, responsável pela elaboração e
emissão da Planilha de cotação em anexo. assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que posqsam
surgir.
9. OA FORMALIEAÇÃO E ENTREGA _ _
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Lei N9. 8.666/93).
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ações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, _
de Barroquinha/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), É

s) de Despesa, e O(s) licitante(s] vencedor[es), que
2 deste edital e demais normas

603% Ovi'-`›"*

9.1. As obrig
celebrado entre o Município

elo(s) Secretário(s) Ordenador(e
' ° 8.666/93, da Lei nf-1 10.520/0 ,

dos serão entregues mediante
e indicarão os

sentada(s) p
da Lei n.-

s/contrata
ncedor,qu

tiva, a

repre
observará os termos

S: Os produtos licitado
`nistração ao licitante ve

' ortunidade administra

ntes
COMPRA

rte da admi
`êncIa e op

do

pertine .
RDENS DE

PRAS, por pa
a conveni

`dade,deven

9.2. DAS O
de ORDENS DE COM

ues, de acordo com
atante.

e a respectiva quanti
'le ao seu número

expedição
` rem entreg

ira da Contr
retendidos

' via fac-sim:
d cadastro

quantitativos a se
necessidade e disponibilidade finance
9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos p
ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem o
de fornecedores. I
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá

rega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportiinidade em que
entrega dos bens.

tos licitados deverão ser entregues no prazo máximo
l administração, no local definido

fazer a ent
d clarando a

A: Os produ
Compra pe a

aii:

receberá o atesto e
9.3.DO PRAZO E LOCAL DE ENTREG
de 05 [cinco] dias, a contar do recebimento da Ordem de
pela Secretaria Municipal de Educação.
a) Nos Depósitos da Secretaria de Educação ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compr
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra":
c) No horário de 08h às 12h ou das 14h ãs 18h.
9.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Municipio de Barroquinha/CE.
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
Secretaria Municipal de Educação.
9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos ás normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os

O recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

l instrumento. I'
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha/CE.
9.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas
neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e niunicipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou ein parte, O otifeto do
fornecimento em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções; `
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10. DO PAGAMENTO:
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compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
b] Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
c] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.
d] Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compativeis com os praticados no mercado.

13. SANÇÕES Pon inaolmr-Lamento
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidêneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro
do Municipio de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominaçães legais:
I. Muita de 20% (vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:
a] Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado:
b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] Não manter a proposta ou lance;
d] Fraudar na execução do contrato;
e] Cornportar-se de modo inidêneo;
ll. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento] sobre o valor da compra, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na
Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NQ. 10.520/02, as seguintes penas:
a] Advertência;
b] Multa de 1% (um por cento] até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.32. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobfâgio
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administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.4-.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha/CE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. "
13.-4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pela pregoeira ou presidente á Procuradoria Geral do Municipio para apuração.
Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora
competente ã Procuradoria.

14. na risc.-‹u.|z.âçÃo
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Rita de Cássia Ferreira de Sousa
especialmente designado, através de portaria, pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei NE. 8.666/93. doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
1-4.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,
caso haja necessidade por parte da Secretaria Municipal de Educação.
15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido
por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dois licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos I, Il e lll do art. 39 da Lei N*-i. 10.520/02.
15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. '_
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I   i ívmvgsn i - _
Número do Pregão: O

Objeto:
Lote:

,_ Item:
Especificação do Objeto:
(constando toda especificação definida no Termo de Referência - do Edital) |

Quantidade: O
I

'vlalor unitário de cada item do lote (em. R$):
1'

Valor total do lote (em R$):

l Prazo de Execução: _

Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido ein edital):

l Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que f
possam incidir sobrea contratação, inclusive a__marg_em de__lu_cro. _ _ j
Declaramos. para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de r
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital). l

Data:l _ O Q FO 'L
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DECLARAÇÃO

[Nome E Quatirlcâcfio D0 roENEcEooR), osctanaz

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Barroquinha/CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei NE. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10ƒ1999, e ao inciso XXXIII, do
artigo ?E, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos.
b) Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei NE. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2E, da Lei NE.
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20
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PREGÃO ELETRON1con2.oa.OOs/2013 - SRP

ANEXO iv - iviinum os .ETA OE REOTSTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE.L
PREGÃO ELETRONICONE.08.O03ƒ2018 - SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Barroquinha/CE, pessoa jurídica de direito público
interno, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNP] NE. 23.428.597/0001-80, com
endereço a Rua Alfredo Veras Coelho, 100, Centro, BarroquinhafCE, Ceará, neste ato representado pelo
respectivo, Sr. ANGELIETE DO NASCIMENTO VERAS, Secretária Municipal de Educação, doravante
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRONICO NE. 08.003/2018 - SRP,com a homologação datada de / / , RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de
preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas,
atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de
preços, em conformidade com as disposições a seguir.

ci.Áusu|.A PRIMEIRA - OO PUNOAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO NE. 08.003/2018 - SRP, sujeitando-
se as partes as normas constantes do DECRETO MUNICIPAI.. NE. 0401001/2013, da Lei NE. 8.666/93 e
suas alterações, e da Lei NE. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a AQUISIÇOES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS
PARA ATENDER AOS DIVERSOS PROGRAMAS DO PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, tudo conforme especificações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO NE.
08.003/2018 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários
nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLAUSIJLA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.A presenteata de registro de preços terá validade de 12 [DOZE] meses. contados a partir de sua
assinatura, improrrogáveis.

ci.ÁusuL.A QUARTA - oa GERÊNCIA os PRESENTE ATA os REGISTRO os PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá á Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto
operacional.

ci.Áusui..-fi QUTNTÀ- nos PREÇOS, EsPEcir1cAçõEs E QUANTITATWOS
13--×_z
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